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RESPONDENDO A CONSULTAS FORMULADAS REFERENTES AO EDITAIS Nº 031 E 036/10, QUE TÊM POR OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, EM COMUNIDADES DIFUSAS, NOS MUNICÍPIOS DE REMANSO E  SENTO SÉ, NO ESTADO DA BAHIA, RESPECTIVAMENTE, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 01:

DE ACORDO COM A RESPOSTA 01 DO ESCLARECIMENTO 374/2010, ENTENDEMOS QUE A UNIDADE DO SERVIÇO EM QUESTÃO É M3 X KM, CORRETO?

RESPOSTA 01:

NÃO. NAS PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS DOS EDITAIS EM QUESTÃO, A UNIDADE ADOTADA PARA O PREÇO UNITÁRIO DO MOMENTO DE TRANSPORTE DE SOLO ESCAVADO FOI O “M3”. QUANDO O PROJETISTA INFORMA QUE ADOTOU O DMT DE 1 KM NA ELABORAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO, ISTO SIGNIFICA DIZER QUE A DISTÂNCIA DE 1 KM FOI LEVADA EM CONSIDERAÇÃO NO PREÇO, OU SEJA, R$ 0,68 / M3 X KM X 1 KM = R$ 0,68/M3. SE O DMT FOSSE IGUAL A 10 KM, ENTÃO O PREÇO SERIA: R$ 0,68 / M3 X KM X 10 KM = R$ 6,80 / M3.

PERGUNTA 02:
SOLICITAMOS QUE SEJA DEVIDAMENTE FUNDAMENTADO O TRANSPORTE DE MATERIAL A 10 KM POR R$ 0,68 / M3.

PARA O SERVIÇO EM QUESTÃO É NECESSÁRIO QUE SEJA ALOCADO AO SERVIÇO UM CAMINHÃO BASCULANTE, CUJO CUSTO MENSAL É DA ORDEM DE:

· R$ 3500,00 / LOCAÇÃO OU TAXA DE DEPRECIAÇÃO,

· O CONSUMO DE 2000LTS DE ÓLEO DIESEL, TOTALIZANDO 3800,00/MÊS

· O CUSTO DE OPERAÇÃO, OU SEJA R$2594,00, REFERENTE AO SALÁRIO DO MOTORISTA;

· TOTALIZANDO ENTÃO R$ 9894,00 / MÊS O EQUIVALENTE A R$49,47, /HORA;

NESTE CASO CONSIDEREMOS QUE O REFERIDO CAMINHÃO TENHA A CAPACIDADE DE 10M3 E QUE CONSIGA FAZER DUAS VIAGENS POR HORA APÓS CONSIDERARMOS O FATOR DE EMPOLAMENTO, TRANSPORTAREMOS EFETIVAMENTE 15M3, O QUE NOS TRARIA UM CUSTO DIRETO DE R$ 3,30, SEM CONTAR MANUTENÇÃO, HORA PARADA PARA CARGA, POIS A PRODUÇÃO ESTIMADA ESTÁ EXAGERADA, TOTALIZANDO UMA DISTÂNCIA MÉDIA PERCORRIDA HORÁRIA DE 40KM, DESTE MODO FAVOR APRESENTAR A COMPOSIÇÃO PARA O SERVIÇO EM QUESTÃO.

RESPOSTA 02:

O ENTENDIMENTO CORRETO É O TRANSPORTE DE 1 M3 DE MATERIAL POR R$ 0,68, LEVANDO-SE EM CONSIDERAÇÃO UMA DMT IGUAL A 1 KM. 

PERGUNTA 03:
RECEBEMOS O FAX Nº 374/10 – CODEVASF E PUDEMOS CONSTATAR QUE A RESPOSTA 1 VEIO CONFIRMAR NOSSO ENTENDIMENTO, OU SEJA, O VALOR DE R$ 81,60. ENTENDIMENTO NOSSO BATE COM O DA CODEVASF, PORÉM, O PROFISSIONAL QUE ESTÁ RESPONDENDO AOS NOSSOS QUESTIONAMENTOS INFORMA QUE A UNIDADE DE “MOMENTO DE TRANSPORTE” É M3. NÃO CONCORDAMOS E VAMOS PROVAR;

ORA, SE ELE FEZ A SEGUINTE CONTA: 12 X 10 X 0,60 = R$ 81,60 (ESSA CONTA NÓS MOSTRAMOS EM NOSSO FAX ANTERIOR), EM CONSULTA FEITA AO PROJETISTA DA EMPRESA CONSULTORA DO PROJETO BÁSICO, ELE ESTÁ AFIRMANDO QUE A UNIDADE CORRETA É M3 X KM. SE NÃO VEJAMOS: PARA UM 1,00 KM E 1,00 M3 = 1,00 M3 X 1,00 KM X R$ 0,68 = R$ 0,68; PARA 10,00KM E 1,00 M3 = 10,00KM X 1,00M3 X 0,68 = R$ 6,80; PARA 10,00KM E 10,00M3 = 10,00KM X 10,00M3 X 0,68 = R$ 68,00. ENTÃO ESTÁ DEMONSTRADO QUE O VALOR QUE A EMPRESA VENCEDORA IRÁ RECEBER SERÁ EM FUNÇÃO DO VOLUME (M3) TRANSPORTADO E DISTÂNCIA (KM) A SER PERCORRIDA, OU SEJA, EXISTEM DUAS VARIÁVEIS, DAÍ A UNIDADE CORRETA É (M3 X KM) E NÃO (M3).  ISSO FICARÁ REGISTRADO E SERVIRÁ PARA QUALQUER DÚVIDA NO FUTURO. NÃO IMPORTA SE A CODEVASF QUER QUE USEMOS M3 AO INVÉS DE M3 X KM, SE ELA FAZ A CONTA, CONFORME NOSSO ENTENDIMENTO.

RESPOSTA 03:
REAFIRMAMOS: A UNIDADE ESTÁ CORRETA. QUANDO O PROJETISTA INFORMA QUE ADOTOU A DMT DE 1 KM NA ELABORAÇÃO DA COMPOSIÇÃO DO PREÇO UNITÁRIO, ISTO SIGNIFICA DIZER QUE A DISTÂNCIA DE 1 KM FOI LEVADA EM CONSIDERAÇÃO NO PREÇO, OU SEJA, R$ 0,68/M3 X KM 1 KM = R$ 6,80/M3. SE O DMT FOSSE IGUAL A 10KM, ENTÃO O PREÇO UNITÁRIO SERIA: R$ 0,68 / M3 X KM X 10 KM = R$ 6,80/ M3.
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